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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 5.161, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020
EXONERA a pedido NILSA ROSA DA 
SILVA ocupante do cargo em comissão de 
Assessor de Divisão, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

TATIANA SALLES, Presidente da Câmara Municipal no 
exercício do cargo de Prefeita Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, 
de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido NILSA ROSA DA 
SILVA, RG nº 27.117.382-8 SSP/SP, CPF 287.589.388-26, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Divisão, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, bem como considerar 
rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade, 
a partir de 10 de novembro de 2020.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de 
Assessor de Divisão, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de novembro 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do 
mês de novembro de dois mil e vinte.

TATIANA SALLES

Presidente da Câmara Municipal no exercício do cargo de 
Prefeita Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.240, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Concede a servidora CRISLAINE 
CRISTINA DA SILVA ABREU, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, 
exercendo o cargo de Agente de Gestão 
– Assistente Administrativo, Licença 
Gestante de 180 (cento e oitenta) dias.

YASMIN GODOY FLORIM, Secretária Municipal de Gestão 
Pública Interina da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido à CRISLAINE CRISTINA DA 
SILVA ABREU, lotada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, exercendo o cargo de Agente de Gestão – Assistente 

Administrativo, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir de 30 de outubro de 2020 à 27 de abril de 2021, de 
acordo com a Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro 
de 2015, conforme processo administrativo nº 17596/2020 - 
PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao partir de 30 de outubro 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três 
dias do mês de novembro de dois mil e vinte.

YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina

PORTARIA Nº 5.165, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020
Concede a servidora LETICIA DOS 
SANTOS OLIVEIRA PAZ, lotada na 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, 
exercendo o cargo de Chefe de Divisão, 
Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) 
dias.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI, Secretária Municipal de 
Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido à LETICIA DOS SANTOS 
OLIVEIRA PAZ, lotada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, exercendo o cargo de Chefe de Divisão, Licença 
Gestante de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 08 de 
novembro de 2020 à 06 de maio de 2021, de acordo com a Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, conforme 
processo administrativo nº 17194/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao partir de 08 de 
novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do 
mês de novembro de dois mil e vinte.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N 5.236, DE 23 DE NOVEMBRO 2020
Declara vago o cargo público de Educador 
Infantil, em virtude do passamento da Sra. 
CELIA TERESINHA DA SILVA.
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MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica declarado vago o cargo público de Educador 
Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação, em virtude 
do passamento da Sra. CELIA TERESINHA DA SILVA, ocorrido 
em 14 de novembro de 2020.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de novembro 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três 
dias do mês de novembro de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina

PORTARIA Nº 5.238, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
EXONERA a pedido CARLA PANCHOMÉ 
LIMA ocupante do cargo em comissão de 
Chefe de Divisão, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido CARLA PANCHOMÉ 
LIMA, RG nº 47.366.653-4 SSP/SP, CPF 399.552.758-20 
ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, bem como considerar 
rescindido o seu contrato de trabalho com esta municipalidade, 
a partir de 19 de novembro de 2020.

Artigo 2º - DECLARA vago o cargo em comissão de Assessor 
de Divisão, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três 
dias do mês de novembro de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina

PORTARIA Nº 5.242, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Designa a servidora MARIA LUISA 
CAMPO SILVAN MOLENA, ocupante 
do cargo em comissão de Assessor 
Especializado, para responder pelo 
expediente da Secretária Municipal de 
Agricultura, Cultura e Turismo.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:

:

Artigo 1 - Fica designada a servidora MARIA LUISA 
CAMPO SILVAN MOLENA, RG nº 30.123.225-8 SSP/SP, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Especializado, 
para responder pelo expediente da Secretária Municipal de 
Agricultura, Cultura e Turismo, a partir da presente data até 
perdurar o afastamento por motivo de doença da titular a Sra. 
Valdirene Aparecida Pavan.

Artigo 2 - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três 
dias do mês de novembro de dois mil e vinte.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina

PORTARIA Nº 5.239, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
Concede ao servidor FABIANO 
APARECIDO DE ABREU, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo o cargo público de Agente de 
Infraestrutura – Motorista de Veículos 
Leves e Pesados, 05 (cinco) dias de 
licença paternidade.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE, Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a FABIANO APARECIDO 
DE ABREU, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
exercendo o cargo público de Agente de Infraestrutura - 
Motorista de Veículos Leves e Pesados, licença Paternidade 
de 05 (cinco) dias, durante o período de 30 de outubro a 05 
de novembro de 2020, de acordo com a Lei Complementar 
nº 387/15, conforme processo administrativo nº 17601/20-PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30 de outubro 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e três 



30 DE NOVEMBRO DE 2020 5IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA ANO II | EDIÇÃO 290

dias do mês de novembro de dois mil e vinte.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE

Secretário Municipal de Educação

Lavrada, publicada e registrada na Secretaria Municipal de 
Gestão Pública na data supra.

YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina

PORTARIA Nº 5.175, DE 17 NOVEMBRO DE 2020
Concede a KELLI MACHADO GARCIA, 
lotada junto a Secretaria Municipal de 
Educação, exercendo o cargo de Agente 
de Gestão – Assistente Administrativo, 
LICENÇA PARA CASAMENTO.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE, Secretário Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a KELLI MACHADO GARCIA, 
lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, exercendo 
o cargo de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, 
LICENÇA PARA CASAMENTO de 07 (sete) dias no período 
de 12 a 19 de dezembro de 2020, de acordo com a Lei 
Complementar 387/2015, artigo 98 inciso II, conforme processo 
administrativo nº 17576/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 12 de dezembro 
de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezessete 
dias do mês de novembro de dois mil e vinte.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE

Secretário Municipal de Educação

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 5.168, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020
Concede a servidora DANYELLA 
HIDALGO, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, exercendo o cargo de 
Educador Infantil, Licença Gestante de 
180 (cento e oitenta) dias.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE, Secretário Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido à DANYELLA HIDALGO, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, exercendo o cargo de 
Educador Infantil, Licença Gestante de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir de 06 de novembro de 2020 à 04 de maio de 

2021, de acordo com a Lei Complementar nº 387, de 11 de 
novembro de 2015, conforme processo administrativo nº 
17182/2020 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao partir de 06 de 
novembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos doze dias do 
mês de novembro de dois mil e vinte.

FÁBIO JOSÉ DE ANDRADE

Secretário Municipal de Educação

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10820. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITUPEVA. CONTRATADA: CIRÚRGICA METROPOLITANA 
PAULISTA LTDA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8793-
8/2020. ASSINATURA: 26/11/2020. VALOR TOTAL R$ 974,25 
(NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS). OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE 
ENFERMAGEM PARA UNIDADE DE SAÚDE. MODALIDADE: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 073/20. VIGÊNCIA: 04 
(QUATRO) MESES.
.............................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 004/20 - Contratação 

de empresa especializada para construção da obra de arte 
especial (OAE) do tipo ponte estaiada sobre o Rio Jundiaí, no 
município de Itupeva/SP.

Processo Administrativo nº 3027-6/2020.

Gabinete do Secretário, em 27 de novembro de 2020.

1. Face ao que consta nos autos, HOMOLOGO E 
ADJUDICO a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/20, por 
seus próprios fundamentos, conforme segue:

Licitante: CONSÓRCIO RIO JUNDIAÍ

DP BARROS PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ: 04.780.776/0001-22

CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA

CNPJ: 56.838.949/0001-10

Valor total: R$ 6.753.656,34 (seis milhões, setecentos e 
cinquenta e três mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e trinta 
e quatro centavos).
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2. Publique-se.

KLEBERSON RENATO DA SILVA

Secretário Municipal de Habitação, Obras e Urbanismo*

*delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, 
de 17 de abril de 2019.
.............................................................................................................................................
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